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AuroRra:

I Vereador Matheus Silva Santana

Euenn:

I Denomina rua Jaime José Da

I Silva, a . rua Projetada 07

I S6030 COD. LOG. 427.

A Câmara Municipal de Toritama, Estado de Pernambuco, no uso de suas

atribuições contidas no Regimento lnterno Decreta:

Art. 10 Denomina de rua Jaime José Da Silva, a rua Projetada 07 S6Q30 CÓD.

LOG. 427.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições êm contrário.

Toritama, 27 de maio de 2025

PARLAMENTAR

,!

4$Mfuh" çtpúe . çát,#s,,nz

RUA: TRN'5TO HERCULINO CORDEIRO, }I9 199 _ TORITÁMA - PE - CEP 55.125.000
E - M Al i : ca m â r ã @t_o rite m à-!€=!cg-br

www.tp rit a m â. pe.le g.-b r
CNPJ: 08.862.815/0001-91


